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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
I)tSPENSA DE LICITAÇAO \" 0-1.0{/202-3-DL

A Sccrctaria dc Administração e Finanças e no uso dc suas atribuiçr-rcs legais vem inslaurar () l)rcscrte
processo de I)ispensa de [.icitaçào para contrataçào da proponcntc: {5.7J5.980 EMILLY VlCTOlt l)1,.

FRANCA, inscrita no CNI)J sob o n". ,15.735.980/0001-09. para o objeto LOCAÇAO DE U l\4 SIS'l lrNlA t)l
RFSFRIAMENTO POR }:V^P( )RA('ÀO PARA SUPRIR ,\S RIIQUISI( .)FS DA SFCRI- I ,\RIA I)I
AD]\,ÍINISTRAÇÀO E T IN,INÇ,IS.

I . DA NECESSIDADE DO Ot]JEI'O

Trata os presentes aulos de procedimento que tenl pu'ob.jeto a LOCAÇAO DE IiN,l SIS I I:\1.\
Dt RESI-RLAMIN'IO POR I:VAPoRAÇÀO P CRA SUI'RIR AS RI.QLISI('ÔFS DA SII( RI I\IiI,\ I)I
ADMINISTRAÇÀO n f.tN,,fNÇ,,fS. conÍbme cspccilicaçrics lccnicas da empresa {5.735.980 EMILL\'
VICTOR DE FRANCA, inscrita no CNPJ sob o n". ,t5,735.980i0001-09 c com base no Tenno dc Rclcr'ôncil.

Ressalta-se quc os Prcços elaborado pela cnr;r rcsu {5.735.980 E}IILLt' \'l('l'()lt l)u
FRANCA, inscrita no CNI']J sob o n". 45.735.980/0001-09. dcvidami:nte aprorado pela Âirlolirlatlc
Competente dcsta Sccretaria Municipal, no qual evidencia os scn'iços ár screm coutratáldos.

II DA DISPENSA DIl t-I(.I.I.AÇÀO

As compras e contratâções das entidades públicas seguem obrigatoriamentc um reginrc
regulamentado por Lei.

O fundamento pnncipal que reza por esta iniciativa e o alligo. 37. inciso XXI. da ('onstituiçào

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, conrpras e alienações devetl ocorrcr por mcio de
licitações.

A Iicitação lbi o rneio encontrado pela Adrninistraçào Pública, para tornâr isuuonrrcu ir

pafticipaçào de intcressados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgàos públicos accrca
dos sen'iços disponibilizados por pessoas tlsicas e,lou pessoas .jurídicas nos campos mercadokigicos dislritlis.
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a p()posta mais vantâjosa às contrataçi)c..

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõc o inciso XXI do Artrgo 37 da Cl 19118

/... )

'',\'-\ll - ressulvqdos os cusos espet'ilicudos tru lcgislqão. .Ls oáras. r.vrL,,,,'. .1'ttl'r.t\ t
alicttLtções serão contqíado.r nediunte puttetxt de lícituçdo ptihlicu que a.;agrtrt' igtulLhrtlt
de tondiç)es u todos os cotlLlt't'!ntas. «tu cltiusulus que estubeleç'tn rhrigtçõlt tlc

PLtgdnento, muníidus us «tndiçtics !ícli\\t.\ dLt ProPosÍq. nos Íermos ,lo leí. o tl d uttt,'trtc
pernitit'ti ds exigências cle quuli/ictrção técttiLu t econôtnico indispettsút:eis ,i gtuunttu tht
ctt nt pr i m e nt o da.s obr i guç ões. "

Para regulalrentar o exercicio dessa atividade Íbi entào criada a Lei Fcdcral n" ll.6ftr dc l1 dc

.junho de 1993, mais conhccida como Lei de Licitaçôes e Contrâtos Admiuistrativos.

O objetivo da licitaçào e contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos principios dâ

legalidade. impessoalidade. igualdade, moralidade e publicidade. I-icitar e regra.
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Entretanto, há aquisições e contratações que possuem carâcterizações especilicas t()n1árndo

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. liustrando a realizaçào adequada das Íunçrics
estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis. a lei previu exceções à regra. as [)ispensas
de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-sc dc ceÍamc realizado sob a obediência ao estabclccido
no art- 24, inciso ll da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que e cabível a dispensa de licitaçâo.'

'.1rt )-l E Jispenúrel t lt,tt,tç,i,,.

ll - para ottlros scn iços c «»nprus le vukt uté de: por tenlo Lht linrt,'
preisto,td ulíneu "tt do intiso ll IRS 1-.ó00.00) tht trtigtt,rnttriot. t
para olienuções, fio: (.t.\t)s pratistos nestu Lei, cles,la cptt nà() st t','lit',tlt ,t
porcelas tlc ltlt nesü() s!t'r'içt), c(»üpt'u ot alicnlçtirt tlc tüttirú \\tlt() Ll t
possa ser rculi:.tdlt de untu sti te:.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitaçào com base.juridica no inciso II tlo art. l-1

da Lei n' 8.666193.

III _ DA JUSTIFICATIVÀ DA DISPENSA E NÃO 0CORIIÊIt'IN UE FRA.GMENTAÇÀo

Diz o art. 2ó da I-ci 8.óó6193, em seu parágrato Írnico

''Parúgralit únio O processo de dispenso, de ittexigihilidutlc ou le
retatdamento, pretisto naste o'tigo. set'á inshtido, no que ctruhar. cttn o:
seguintes elenentos:
I cttracleri:ttçdo du situttçtio encrgencial ou culunilostt clua iusti/it1re .t

dispensq, quundo litr o cuso:
Il - ra:ão du escolhu do fi»'necedr»'ou exeurlante:
lll .iusíi.Íicutitu do preço:
lL'- docwnento.s de uprotuçào dos prdelos de pescltísu uo.t qtrLtis r» hcn.t

serão aktc0dos.

Os atos enr que se verilique a dispeusa dc licitaçõcs sào atos que lbgem ao prineipio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceçôes a este principio. Assim. cstc
tipo de ato trata-se de ato discricionário. mas que devido a sua imponância e neccssidadc cxlrcnla dc
idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o reÍ'erido ato.

No caso em questào se verifica a análise dos incisos II c III, do parágratb útrico. tio an. 26 da Lci
8.666/93. Inobstante o Íàto da presente contratação estar dcntro dos lirnites estabelecidos no art. 14. II da Lei
ti.ó66193, o que justifica a contratação direta. r,ale tecer alguns comentários a despeito dc crcnlual
Íiagmentaçào de despesa. o que ensejaria afronta a Lei de LicitaçÕes.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência rccon'rcndarlr que nâs compraslseru-iços dcr crào ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em Í'unçào do consumo estimado. PoÍanto. devc hitvcr uttt

planejamento para a realização das compras/seruiços, alem disso. este plancjamento deve observar r, principio
da anualidade do orçamento. Logo, não pode o ugenle púhlico ju.ttifit'ur o.fiaciononento iu dttltc'.su ertttr
ytirias oquisições ou .onÍrotLtç'ões no psnlo exercício. .soh nrtcluliludt tle lit'itaçtio inÍerior àqur:lu r:t.igilu
pelo total dct desl)esu no uflo. tlututth isto for decorrente .lu fAltd (la plntcjunanto. - Mtutuul I( l.'.

A Constituiçào Icderal em seu artigo 37. inciso XXI estabelccc o derer dc licitar dc lirrnra l
assegurar a igualdade de condiçt)cs a todos os concorrcntcs. cnr obcdiênci:t ar'rs principios cia itnpcssoa liclatlc.

da isonornia. da publicidadc. da moralidade e da legalidade.

Nesse mesnro selllido, o an. -1,'da Lej n." 8.66ó,9-1. rclorça a obsenância desses PIirrtiPr,'. c
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ainda estabelece que a licitação corresponde a procedinlento administrativo voltado à seleção mais r lrntrrjosir
para a contrataçào descjada pela Administraçào Pública c necessária ao alendirrlcnto do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a obsen'ância do procedimento licitatório. tiacionando as

despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes, traz ern sua obra Conb'.ttu('iio l)iratu sem 1, iriraq rir-,. pi'rginas

154/ 159, 5' ediçào, Editora Brasília Jurídica, posiciuramento do Tribunal dc Contas as Uniào. de tluc: '()
l)u'celanlenlo de despesu, qtter cotlt <t objetirtt it avitut' ntoclulidude ntuis untpht da licitcrç'ào, tlutr cour o tlt
possihilitar-lhe a dispensu, constitui infi'uçtitt legul t... ) e também o 'fCU llnnou cntendimento de rluc rrr

ct»tpras devem scr cslintudas pora lodo o cxarcic'io e há de ser presertadu u nuxlulidade con'cltr lturtt o
t,hieto lolal, que ugrupuriu lodos os iÍen,s".

Essa orientaçâo foi consagrada tambem em publicaçào oficial do TCU intitulada Licitaçtics c

Contratos - OrierÍaçôes Básicas. Brasília:

"E teluút o .fiucionanento de Llaspcsu ltLtt'u acktção tle tlispanvt Ll,'

licituçtio otr modulidode de licituçtio neno! rigotosa que o tlettntinnl,t
pLtru u totdlid.tde do tulor do ohjelo u set lic'ituLltt l-uthrc-v
.lj LtL-irttanL'ntr ' nltt *v i J.spt\tt.
'',4tente l. u o /irto de que, atínginLL) o limite legulmentc lisutLt ltrtttr
dispensu dc li.ilução..ls demuis contrLtlítça)cs pura sen'iços tlu nr'snrt
nulure:u Llrt'et íio ohsemor u obrigutr»icdude du reuli:uçitt dt ce unt,'
licituti»'itt, etitando a ocorrénciu de_frucir»tunenío cle tle.spest .1uird.i,,
13t2003 Segurtdu Cônoru.
''Reuli:e. nus Lt»nprus u seten e/etuudus, prério plonejatento pltrn tt)tlt)
o exercícitl lítitundo en coniutlto »tularidis de untu ntesnu espicit. t'u1u.:

potencíuis .lintec'etlores sejon ot tts)to. de finno o ruc-ioruli:,i-ltt ,'

eúttrr tt _fugtt dq nodaliclade licitutóriu prel.islo no regulutnettto pniprr,,
por liugnentuçào de despesus" ,1córdão J0' 2008 Printeitu ( Lit»utr.

IV _ DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU IXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, obsen,amos que foram realizadas pesquisas de preç,,s 1unl,, .r

(lrgàospúbIicos.tendtla[inlpresa@,inscritanoCNPJsobrlrl'.
{5,735.980/0001-09. apresentado preços compatíveis com os praticados nos dcmais irrgiios da Adtnin istraçiio.
corÍbrme mapa de apuraçào dc preços anexa a Aulorizaçào.

Os scniços disponibilizado pela empresa supracitada e compativcl e niio âpresenta diicrcnçir rluc
vcnha a inÍluenciar na cscolha. Íicando esta vinculada apcnas à r,eriÍicaçào do critério clo menor preço.

V _ DAS COTAÇOES

No processo em epígmfe, veriflcou-se a necessidade de cotaçÕes devido à natureza do objc«r
do procedimento.

Assim. diante do exposto, restou cornprovado ser o valor médio de mercado praticado para a

Administração igual a RS 17.535.00 íDezessctc nril quinhentos e trintà e cinco rcais)

O \'!trNOIt \'-A.LOR otirraclt) a csla Sccretaria tiri dc RS 17.500,00 (Dezessctt rr il q

(uinhentos reâis) . ern pesquisa e comparaçào de preços pralicados pela Adrninistraçào Pública atrarés tlc
coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas reâlizadas, demonstra-se que a contratação está dentro do valol

de mercado.

VI _ DA Jf]STIFICATIVA DO PREÇO

O critcrrio tio n'rcnor preço clere presi(1ir a L'scolha do acljLrtlicatiirio tlit'elo conto regra rcritl. e "
Rua Francisca Alves de Morais S/N, lcó, Geará, CEP 63.430-000
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meio de aÍêri-lo está em.juutar aos autos do rcspcctivo proccsso pelo rrenos 03 1três) propostas

A rlcspeito (lrsla irsscrtivl.,, '1'1 1l.iri se rrraniÍcslou:

"utloltr conu ragru o rurli:uçt'to dc colelo de prcços rríl «rnÍrotrçtics tlc
terviçtt c Lonrprts lisperrsoln! lc licitttção coru .Íi!fidufltcuÍo tro irl- 24,
inciso ll, tlu lei n. 8.ó6ó/9-1" (Decisio " 678/95-T( ( -Plenúrio, Rel. .lliu.
l-itct,l,t illollllhics lu Rothu. DOI' tlc 28. 12.95, ptig. 22.ól)-l).
"l'roce L qutn o u rtuli;uçio le licituçtio, tlispensu ou ine-\igihili ole,
à consullrt de prcços cotrefite\ no ,ner.olo, ou.Íixutlos por irgio rtliciul
corrrpclanla ou, uindu, const(nÍet o tisíenu de rcgisÍro de preEts, ent
cut tlrit rcnto uo tlitposltt no ut. 2ó, puigtúo único, i .'iso lll. r urt. 4-1,

inciso ll, lu Lci 8.óóó/199-1, os tluuis let'e,n set unexu os uo
procctli,,tc,tto liciíonírio (---)- " . luírlio I 705/201)3 Plenirio.

No caso em questào verificamos, conro j1l li)i dito. trata-sc de situaçào pertinente a Dispensa dc
Licitaçào

De acordo com as diretrizes do -l'ribunal de Contas da Uniào. corno pode ser r,'isto acima. r
orienlaçào é que no caso de dispensa e inexigibilidade se.ja obedecida à coleta de preços. que por analogia deve
obedecer ao procedimento da modalidade convite que cxige no minimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.66ó/93, após a cotação, r'eritjcado o menor preço. adjudica-sc o
tbrnecimento àquele que possuir o menor preÇo, a habilitação jurídica. qualilicaçào tecnica. qualiticaçàcr
econômico-financeira. e regularidade fiscal. de acordo com o que reza o an.27 c,c An.28 ao 3l da Lei
8.666i93.

Em relação ao preço ainda, veriÍica-se que os mesmos estào compativeis com a realidadc dcr

mercado em se tratando de serviços sirnilar. podendo a Administraçào contrata-lo sem qualclucr-afiontâ à lei
de regência dos ceíanres licrtatórios.

\''I I DA ESCOLHA

A empresa escolhidâ neste processo para sacrarnentar a contrataçào do tbmecimento pretendidos.
liri

{5.735.980 }_N LLY VTCTOR Df FR_\I-CA. .\r llidio Sanrpaio l3li. Centro. Icó-
de RS 17.500.00Cc. inscrito no (lNI'J sob o rt" +5.735.980,{)001-09

(Dezessete mil r rluinhentos reais).
VALOR

VIII DA HABILITAÇÀ«T.ItIITi»IC,T. E I)A RE(;T:LARIDADE FISC-{L

Nos procedimentos administrativos para conlratação. a Adrninistraçào tem o dever de verillcar os

requisitos de habilitaçào estabelecidos no art. 27 da l-ei 8.666193. Porem. excepcionalmcntc. a lci dc rcgências
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos. noladamente. os prcvistos nos anigos 28 a 31.

conlbrme estabelecido no § l" do art. 32 da Lei 8.ó66193.

A propósito. há rccorncndaçixr tkr l ribunal dc ('ontas da Uniào nesse seutido:

''I)ett.t,'r rúwrtultr u.'.rigtnciu legul (utt. )9, ittti.to ll . lo Lci n" t.6t',t,.

,lc 1993t c ton:titut'ionttl (ot. 195. \\ 3". clu (Fr da que nts lit it,tç,-,,''

lttiblicus. ntc:nto tnt t',t.tos lt lísptnru or incxigihililutlc. tt rthrigutrit ra ,r
ctnuln)\'uçti() prr'l)ort(, ld ! tpt!\d Lonlt'ctlu.ld lc. ( ertiliut .\tgrrtitv clL

l)úhi!t) (1.\SS - ott. J- inr.ivt I ulírttu u. tlo Lei n" \21). ,1c
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l99l):('crtidão itegutn'rr tle Déhitos de 'li'ihulor r ('tntrihuiçõts
Federuis ISRF-lN n" 80, da lt)9'); e L.ertiíicqílo dt Regttlaritlufu Ll,t

FGTS (('EF) (ürt. 27 dd Lai rr" 8.036. de 1990). Ácrirtlúo )ó0 )01))

Fora juntada. pelo geskrr da secretaria interessadâ. a documentaçào da emprcsa. relatirr a

habilitaçâo jurídica, regularidade flscal e trabalhista. qualiticaçào econômico-Í'inanceira e qualiÍicaçào tccnica.
conlome reza os artigos 28 à 31. da Lei Federal n. 8.6666193.

IX _ DA CAITTA CONTI{AI'o MI\UT'A

Visando instruir a Dispensâ de [.icitaçào do Processo Administrativo em cpígratê. deÍlnintlo
claramente as obrigações das partes. junta aos autos a Minuta de Contralo.

X, CONCLT]SAO

Ern relação aos preços, verifica-se quc os lnesmos estão compativeis com a realidaclc do rrcrcado
em se tratando de produto similar. podendo a Adnrinistração adquiri-lo sem qualquer aÍionta à lei de regêncir
dos certames Iicitatónos.

Considerando todos esses Íàtores. e o claro beneficio do Nlunicipio conl a contrataçilo da

empresâ, opinamos pela contrataçào direta da ,15.735.980 EMILLY VICTOR Df FRANCA, in.e rita r,r
CNPJ sob o n". .15.735.980/0001 -09, medianle procedimento de t)lSPt:NSA I)H t-l('l'l 

^ÇÀO. 
parir ir

realização do l'ornecimento, conlbnne especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvern, que a empreszl atende as necessidades do Município e (lue a proposta dc
preços é compativel com o valor de mercado, conÍonne pesquisas de prcçns apresentadas. Por tar'rto opirxtttt,rs
pela contrataçào direta, tendo em vista se adequar a hipritese de dispensa tle licitaçào.

ICO - CE. l9 de sctcmbro dc 2023

ARTH
Ord

Sccretaria

I]A It ItOS
Despesas da
istração E Finanças

atl
nlr
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